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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETÁRIA DE ATENCÃO À SAÚDE

9/12/2019
DATASUS

CNES - CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE

IMPRESSÃO DA FICHA REDUZIDA

Identificação
   CADASTRADO NO CNES EM: 29/11/2001     ULTIMA ATUALIZAÇÃO EM: 10/11/2019

Nome: CNES: CNPJ:
HOSPITAL MUNICIPAL DESEMBARGADOR LEAL JUNIOR HMDLJ 2268922
Nome Empresarial: CPF: Personalidade:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAI -- JURÍDICA
Logradouro: Número:
ESTRADA PREFEITO ALVARO DE CARVALHO JUNIOR S/N
Complemento: Bairro: CEP: Município: UF:

NANCILANDIA 24801064 ITABORAI RJ
Tipo Unidade: Sub Tipo Unidade: Gestão: Dependência:
HOSPITAL GERAL MUNICIPAL MANTIDA

PROFISSIONAIS SUS

Médicos 168
Outros 384

PROFISSIONAIS NÃO SUS

Total 0

Atendimento Prestado
Tipo de Atendimento: Convênio:
AMBULATORIAL SUS
INTERNACAO SUS
SADT SUS
URGENCIA SUS

Fluxo de Clientela:
ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA E REFERENCIADA

Leitos
CIRÚRGICO

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS
ORTOPEDIATRAUMATOLOGIA 7 7
CIRURGIA GERAL 12 12
PLASTICA 1 1
GINECOLOGIA 4 4

CLÍNICO

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS
SAUDE MENTAL 8 8
CLINICA GERAL 59 59
AIDS 2 2

COMPLEMENTAR

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS
UNIDADE ISOLAMENTO 3 3
UTI ADULTO - TIPO I 10 5

OBSTETRÍCIA

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS
OBSTETRICIA CIRURGICA 24 24
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OBSTETRICIA CLINICA 6 6

PEDIÁTRICOS

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS
PEDIATRIA CLINICA 17 17
PEDIATRIA CIRURGICA 4 4

Equipamentos
EQUIPAMENTOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS:
RAIO X ATE 100 MA 2 2 SIM
ULTRASSOM DOPPLER COLORIDO 1 1 SIM
ULTRASSOM ECOGRAFO 1 1 SIM

EQUIPAMENTOS DE INFRA-ESTRUTURA

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS:
GRUPO GERADOR 1 1 SIM

EQUIPAMENTOS PARA MANUTENCAO DA VIDA

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS:
BERÇO AQUECIDO 2 2 SIM
BOMBA DE INFUSAO 6 6 SIM
DESFIBRILADOR 7 7 SIM
EQUIPAMENTO DE FOTOTERAPIA 1 1 SIM
INCUBADORA 3 3 SIM
MONITOR DE ECG 4 4 SIM
REANIMADOR PULMONAR/AMBU 11 11 SIM
RESPIRADOR/VENTILADOR 3 3 SIM

EQUIPAMENTOS POR METODOS GRAFICOS

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS:
ELETROCARDIOGRAFO 2 2 SIM

EQUIPAMENTOS POR METODOS OPTICOS

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS:
ENDOSCOPIO DIGESTIVO 1 1 SIM
LAPAROSCOPIO/VÍDEO 1 1 SIM

Resíduos/Rejeitos
Coleta Seletiva de Rejeito:
RESIDUOS BIOLOGICOS
RESIDUOS COMUNS

Instalações Físicas para Assistência
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Instalação: Qtde./Consultório: Leitos/Equipos:
CONSULTORIOS MEDICOS 7 0
SAlA DE ATENDIMENTO A PACIENTE CRITICO/SALA DE
ESTABILIZACAO 1 5

SALA DE CURATIVO 1 0
SALA DE GESSO 1 0
SALA REPOUSO/OBSERVACAO - INDIFERENCIADO 1 10
SALA REPOUSO/OBSERVACAO - PEDIATRICA 1 6

HOSPITALAR

Instalação: Qtde./Consultório: Leitos/Equipos:
SALA DE CIRURGIA 3 0
SALA DE RECUPERACAO 1 4
SALA DE PARTO NORMAL 1 0
SALA DE PRE-PARTO 2 4
LEITOS DE ALOJAMENTO CONJUNTO 0 22
LEITOS RN PATOLOGICO 0 2

Serviços de Apoio
Serviço: Característica:

AMBULANCIA PROPRIO
CENTRAL DE ESTERILIZACAO DE MATERIAIS PROPRIO
FARMACIA PROPRIO
LAVANDERIA PROPRIO
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NUTRICAO E DIETETICA (S.N.D.) TERCEIRIZADO
SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS TERCEIRIZADO
SERVICO SOCIAL PROPRIO

Serviços Especializados
   Ambulatorial: Hospitalar:
Cod.: Serviço: Característica: Amb.:      SUS: Hosp.: SUS:

115 SERVICO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM

145 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO
CLINICO PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM

121 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM

122 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR METODOS
GRAFICOS DINAMICOS PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM

126 SERVICO DE FISIOTERAPIA PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM
128 SERVICO DE HEMOTERAPIA PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM
155 SERVICO DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM
140 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM
146 SERVICO DE VIDEOLAPAROSCOPIA PROPRIO NÃO     NÃO NÃO SIM

Serviços e Classificação
Codigo: Serviço: Classificação: Terceiro: CNES:

115 - 003 SERVICO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL SERVICO HOSPITALAR PARA ATENCAO
A SAUDE MENTAL NÃO NAO

INFORMADO

145 - 009 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES MICROBIOLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 003 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO

EXAMES SOROLOGICOS E
IMUNOLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 013 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES IMUNOHEMATOLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 006 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES HORMONAIS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 002 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO

EXAMES HEMATOLOGICOS E
HEMOSTASIA NÃO NAO

INFORMADO

145 - 010 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO

EXAMES EM OUTROS LIQUIDOS
BIOLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 005 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES DE UROANALISE NÃO NAO

INFORMADO

145 - 004 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES COPROLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 001 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES BIOQUIMICOS NÃO NAO

INFORMADO

121 - 002 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM ULTRASONOGRAFIA NÃO NAO

INFORMADO

121 - 001 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM RADIOLOGIA NÃO NAO

INFORMADO

122 - 003 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR
METODOS GRAFICOS DINAMICOS EXAME ELETROCARDIOGRAFICO NÃO NAO

INFORMADO

126 - 006 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA EM
QUEIMADOS NÃO NAO

INFORMADO

126 - 004 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA
CARDIOVASCULARES E PNEUMOFUNCI NÃO NAO

INFORMADO

126 - 005 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA NAS
DISFUNCOES MUSCULO ESQUELET NÃO NAO

INFORMADO

126 - 007 SERVICO DE FISIOTERAPIA ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA NAS
ALTERACOES EM NEUROLOGIA NÃO NAO

INFORMADO

128 - 004 SERVICO DE HEMOTERAPIA MEDICINA TRANSFUSIONAL NÃO NAO
INFORMADO

155 - 001 SERVICO DE TRAUMATOLOGIA E
ORTOPEDIA

SERVICO DE TRAUMATOLOGIA E
ORTOPEDIA NÃO NAO

INFORMADO

155 - 003 SERVICO DE TRAUMATOLOGIA E
ORTOPEDIA

SERVICO DE TRAUMATOLOGIA E
ORTOPEDIA DE URGENCIA NÃO NAO

INFORMADO

140 - 005 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA ATENDIMENTO AO PACIENTE COM
ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL (AVC) NÃO NAO

INFORMADO

140 - 004 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA
ESTABILIZACAO DE PACIENTE
CRITICO/GRAVE EM SALA DE
ESTABILIZ

NÃO NAO
INFORMADO

140 - 015 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO
NEUROLOGIA/NEUROCIRURGIA NÃO NAO

INFORMADO

140 - 013 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO OBSTETRICO NÃO NAO
INFORMADO

140 - 019 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO GERAL/CLINICO NÃO NAO
INFORMADO
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140 - 014 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO CARDIOVASCULAR NÃO NAO
INFORMADO

140 - 007 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO ATENDIMENTO PEDIATRICO NÃO NAO
INFORMADO

140 - 008 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO ATENDIMENTO OBSTETRICO NÃO NAO
INFORMADO

140 - 006 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO ATENDIMENTO CLINICO NÃO NAO
INFORMADO

140 - 012 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO PEDIATRICO NÃO NAO
INFORMADO

140 - 016 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO TRAUMATO
ORTOPEDICO NÃO NAO

INFORMADO

146 - 001 SERVICO DE VIDEOLAPAROSCOPIA DIAGNOSTICA NÃO NAO
INFORMADO
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22 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico E Integração Com O COMPERJ 

22.001 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico E Integração Com O COMPERJ 

22.001.001 – 04.122.0012.2.321 – Manutenção e Operacionalização da SEMDEIC 

E. Despesa Descrição Fonte Ficha Valor 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 01 527 4.000,00 

Total da Secretaria 4.000,00 

26 - Secretaria Municipal De Ciência E Tecnologia 

26.001 – Secretaria Municipal De Ciência E Tecnologia 

26.001.001 – 04.122.0012.2.173 – Manutenção e Operacionalização da SMCTIDS 

E. Despesa Descrição Fonte Ficha Valor 

44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 01 572 120.000,00 

Total da Secretaria 120.000,00 

Total da Suplementação 767.000,00 

Anexo II - Decreto nº 111 de 24 de outubro de 2019 

Anulação 

06 - Secretaria Municipal De Fazenda 

06.001 – Secretaria Municipal De Fazenda 

06.001.001 – 04.122.0012.2.260 – Manutenção e Operacionalização da SEMFA 

E. Despesa Descrição Fonte Ficha Valor 

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - P. Civil 01 46 10.000,00 

33.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 01 53 4.500,00 

44.90.51.00 Obras e Instalações 01 55 2.500,00 

Total da Secretaria 17.000,00 

16 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

16.001 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

16.001.001 – 04.122.0094.2.268 – Manutenção aos Conselhos Vinculados 

E. Despesa Descrição Fonte Ficha Valor 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 01 356 6.000,00 

Total da Secretaria 6.000,00 

18 - ITAPREVI 

18.001 – ITAPREVI - Previdência 

18.001.001 – 09.272.0088.2.350 – Manutenção e Operacionalização do ITAPREVI Sobra TX 
ADM 

E. Despesa Descrição Fonte Ficha Valor 

44.90.61.00 Aquisição de Imóveis 06 494 620.000,00 

Total da Secretaria 620.000,00 

22 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico E Integração com o COMPERJ 

22.001 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico E Integração com o COMPERJ 

22.001.001 – 04.122.0012.2.321 – Manutenção e Operacionalização da SEMDEIC 

E. Despesa Descrição Fonte Ficha Valor 

44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 01 639 4.000,00 

Total da Secretaria 4.000,00 

26 - Secretaria Municipal De Ciência E Tecnologia 

26.001 – Secretaria Municipal De Ciência E Tecnologia 

26.001.001 – 04.122.0012.2.173 – Manutenção e Operacionalização da SMCTIDS 

E. Despesa Descrição Fonte Ficha Valor 

33.90.30.00 Material de Consumo 01 568 15.000,00 

33.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 01 569 5.000,00 

33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Cuminicação - 
PJ 01 694 100.000,00 

Total da Secretaria 120.000,00 

Total da Anulação 767.000,00 

 
Resolução: 
 
Resolução FMS n°. 17/2019 (ato de designa-
ção do fiscal) 
O Presidente do Fundo Municipal de Saúde no 
uso de suas atribuições legais. 
Resolve: 
Art. 1º - Designar a servidora Leila Brant do 
Couto, titular de cargo público, matrícula nº 
36.422, para exercer a função de fiscal do 
Processo 2814/2019 - relativo a Aquisição de 
Material de uso hospitalar para atender os 
Programas de Saúde, na forma do Art. 67 da 
Lei nacional nº 8.666/93, e na ausência justifi-
cada desde, a servidora Lilian Siqueira de 
Oliveira, titular de cargo público, matrícula nº 
40.429, para exercer a função de fiscal substi-
tuto. 
Art. 2º Cabe ao fiscal, no exercício de sua 
função, acompanhar toda a execução do obje-
to, observando toda legislação pertinente. 
Art. 3º O servidor designado receberá, no ato 
da ciência desta Resolução, cópia do manual 
de fiscalização. 
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicidade e ciência dos servido-
res designados.  
Itaboraí,  24 de Outubro de 2019. 
Julio Cesar de Oliveira Ambrósio - Presidente 
do FMS - matricula nº 37.633 
 
Termo Aditivo: 
 
1º Termo Aditivo ao contrato de locação de 
imóvel n.º 08/2018, celebrado entre o Municí-
pio de Itaboraí, como Locatário e Antonio José 
Brum De Andrade como locador. Objeto: O 
presente Termo Aditivo tem por finalidade a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de locação de imóvel para o funcionamento da 
Residência Terapêutica, localizado na Traves-
sa Alfredo Azeredo Coutinho, casa 03 – Bonfim 
– Itaboraí – RJ. Prazo e valor: As partes resol-
vem de comum acordo aditar o prazo por 24 
(vinte e quatro) meses, com início de vigência 
a partir de 01/10/2019 e término previsto para 
30/09/2021, ficando 7.236,72 (Sete mil, duzen-
tos e trinta e seis reais e setenta e dois centa-
vos), perfazendo o valor total do contrato em 
R$ 173.681,28 (Cento e setenta e três mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e vinte e oito 
centavos). Processo administrativo n.º 
2452/2018 
 
2° Termo Aditivo Referente ao Contrato de 
Gestão do HMDLJ – SMS/FMS nº 12/2017 
Termo aditivo ao Contrato De Gestão celebra-
do entre o Município de Itaboraí, como Contra-
tante e o Hospital Psiquiátrico Espírita Mahat-
magandhi, como Contratada.  Do Objeto: O 
objeto do presente Termo Aditivo é a prorroga-
ção do prazo do contrato por mais 12 (doze) 
meses, (Vigência – Início: 08/10/2019 – Térmi-
no: 07/10/2020) tendo em vista a necessidade 
contínua da administração em relação ao obje-
to do presente contrato de gestão. Parágrafo 
único. O presente termo de aditamento tem 
como fundamento legal o art. 57, inciso II, c/c § 
2º da Lei Federal nº 8.666/93. Reajuste Do 
Valor: Em razão do reajuste previsto na cláusu-
la oitava do Contrato De Gestão Do HMDLJ – 
SMS/FMS nº 12/2017, referente à variação 
inflacionária do período 2018/2019, o valor 
total do referido Contrato será de 
50.418.145,08 (cinquenta milhões, quatrocen-
tos e dezoito mil, cento e quarenta e oito reais) 
com parcela mensal de R$: R$ 4.201.512,09 
(quatro milhões duzentos e um mil, quinhentos 
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e doze reais e nove centavos). Processo Admi-
nistrativo nº 2189/2017.  
 
Termo de Rescisão contratual:  
 
Rescisão contratual Unilateral SMS. Pelo pre-
sente termo fica rescindido, a partir de 
01/10/2019, o contrato por tempo determinado, 
por excepcionalidade, celebrado entre esta 
municipalidade e o (a) Senhor (a) John Meira 
Lacerda, CPF 105.392.006-70 e a carteira de 
identidade 17.493.331 tendo sido contratado 
(a) em 15/06/2018 para o cargo de Apoio de 
Pediatria, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, tudo em conformidade com a cláusula 
2.ª, parágrafo 2.º do aludido contrato. Itaboraí, 
24/10/2019. Julio César de Oliveira Ambrosio - 
Sec. Mun. Saúde. 
 
Termos de Rescisão unilateral aos Contratos 
Seme por tempo determinado, celebrados 
entre o Município de Itaboraí e os abaixo elen-
cados, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público nos termos 
da legislação vigente.  
* Contrato Seme n.º 054/2017 - Mariana Quei-
roz Silva; Rescisão a partir de 18/09/2019.  
* Contrato Seme n.º 080/2017 - Aida Celia 
Duarte de Miranda; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 151/2017 - Nathalia da 
Silva dos Santos; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 162/2017 - Priscilla Apare-
cida Batista Campos; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 199/2017 - Priscila Jorda-
nia das Dores Barbosa; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 439/2017 - Ana Paula da 
Silva Reis Cardoso; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 504/2017 - Mariele Ribeiro 
Magalhães dos Santos; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 609/2017 - Lediana Cha-
ves Franca; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 496/2017 - Fabiana Lopes 
Fernandes; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 032/2018 - Thayane Bas-
tos da Silva; Rescisão a partir de 05/09/2019.  
* Contrato Seme n.º 063/2018 - Erika Cristina 
Brandão da SIlva; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 106/2018 - Rosa Maria de 
Oliveira Freitas; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 152/2018 - Cristine Mace-
do Flach; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 279/2018 - Viviane Santos 
da Silva Fonseca; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 366/2018 - Milena de 
Jesus Marins; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 405/2018 - Suelen Nunes 
dos Santos; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 435/2018 - Ingrid de Oli-
veira Barros; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 483/2018 - Lucas Rodri-
gues Messias; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 018/2019 - Priscila Pereira 
do Nascimento; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 019/2019 - Juliana Pareira 
Estácio; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 046/2019 - Calliandra 
Lima de Figueiredo; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 057/2019 - Tamirys Braga 

Grion Tavares; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 068/2019 - Nicoly de Al-
meida Vieira; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 107/2019 - Lidyane de 
Azevedo Soares; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 128/2019 - Flavia Martins 
Cavalcante; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 169/2019 - Josiele dos 
Santos Costa; Rescisão a partir de 01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 187/2019 - Ingrid Alulas 
da Silva Ribeiro; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
* Contrato Seme n.º 191/2019 - Selma Nunes 
de Araújo Pino Botti; Rescisão a partir de 
01/10/2019.  
 
Ato de Homologação e Adjudicação: 
 
Processo nº 103/2019. Convite nº 08/19 -FMS, 
Adjudica a empresa Amplos Serviços De Apoio 
Ltda. no valor total de R$ 168.694,70 (Cento e 
sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e 
quatro reais e setenta centavos).  
 
Carta Contrato (Informações Complementares 
a Nota de Empenho): 
 
Carta Contrato  
Artigo 62, da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93, 
republicada em 06/07/94 e suas alterações. 
Processo nº: 4822/2018 
Modalidade de Licitação: Convite nº 001/2019-
FMS. 
Objeto da Licitação: Aquisição de Insumos e 
Alimentos para campanhas de Vacinação 
2019. 
Adjudicatária: JG Tech Comércio E Prestação 
De Serviços Alimentícios E Gráficos Me. 
Período de Vigência: O serviço será executado 
conforme anexo I (proposta de preço) e termo 
de referencia (anexo IV), após a assinatura 
deste Contrato. 
Preço e condições de pagamento: Total R$ 
93.893,60 (noventa e três mil, oitocentos e 
noventa e três reais e sessenta centavos) 
O Convite n.º 001/2019-FMS, com os anexos e 
a proposta de preços integram este instrumen-
to 
 
Ata: 
 
Ata Nº 77/19 da Reunião da Junta Administrati-
va de Recursos de Infrações – JARI, na forma 
abaixo: 
Às dezessete horas do dia dezessete de outu-
bro do ano de dois mil e dezenove, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 1216/18, composta pelo 
Sr. Jefferson dos Santos Sarmento, pelo Sr. 
Welington Heringer Campos, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pelo Sr. Herdi 
Pacheco Marins, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro, em sessão de julgamento. Presen-
tes todos os membros, foi aberta a sessão pelo 
Presidente o qual submeteu aos demais mem-
bros a ata da sessão anterior, a qual foi apro-
vada por unanimidade sem emendas. Ato 
contínuo, o Presidente fez a leitura da pauta da 
sessão, chamando a julgamento cinco proces-
sos de recursos em 1ª instância contra a impo-
sição de penalidade de multa, encaminhados a 
esta Junta pelo Órgão Executivo de Trânsito 
do Município. Chamados os feitos a julgamen-
to pelo presidente, este deu a palavra aos 
respectivos relatores de cada um dos proces-
sos. Após a análise dos autos concluiu-se pelo 

Indeferimento de quatro processos, quais se-
jam os de números: E/12/192/100199/18 (auto 
de infração U28923185, sob relatoria do Sr. 
Welington Heringer Campos), PMITAB/337/19 
(auto de infração U28934695, sob relatoria do 
Sr. Welington Heringer Campos ), PMITA-
B/354/19 ( auto de infração U28937770, sob 
relatoria do Sr. Jefferson dos Santos Sarmen-
to) e PMITAB/363/19 (auto de infração 
U28941584, sob relatoria do Sr. Jefferson dos 
Santos Sarmento) e pelo Deferimento de um 
processo, qual seja o de número: PMITA-
B/338/19 (auto de infração U28952066, sob 
relatoria do Sr. Jefferson dos Santos Sarmen-
to ). Nada mais havendo a tratar, cumprindo as 
normas estabelecidas na Lei nº 9.503/97– 
Código de Trânsito Brasileiro e nas Resolu-
ções do Conselho Nacional de Trânsito-
CONTRAN, deu-se por encerrada a presente 
reunião, que depois de lida e concluída sua 
Ata, segue assinada pelos seus membros. 
Publique-se, dezessete de outubro do ano de 
dois mil e dezenove. Jefferson Dos Santos 
Sarmento - Presidente da Jari . Herdi Pacheco 
Marins - Secretário. Welington Heringer Cam-
pos - Membro. Manoel Neryvaldo Paschoal 
Eccard - Membro 
 
Ata Nº 78/19 da Reunião da Junta Administrati-
va de Recursos de Infrações – JARI, na forma 
abaixo: 
Às dezessete horas do dia vinte e dois de 
outubro do ano de dois mil e dezenove, a Jun-
ta Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 1216/18, composta pelo 
Sr. Jefferson dos Santos Sarmento, pelo Sr. 
Welington Heringer Campos, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pelo Sr. Herdi 
Pacheco Marins, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro, em sessão de julgamento. Presen-
tes todos os membros, foi aberta a sessão pelo 
Presidente o qual submeteu aos demais mem-
bros a ata da sessão anterior, a qual foi apro-
vada por unanimidade sem emendas. Ato 
contínuo, o Presidente fez a leitura da pauta da 
sessão, chamando a julgamento cinco proces-
sos de recursos em 1ª instância contra a impo-
sição de penalidade de multa, encaminhados a 
esta Junta pelo Órgão Executivo de Trânsito 
do Município. Chamados os feitos a julgamen-
to pelo presidente, este deu a palavra aos 
respectivos relatores de cada um dos proces-
sos. Após a análise dos autos concluiu-se pelo 
Indeferimento de dois processos, quais sejam 
os de números: PMITAB/399/19 (auto de infra-
ção U28934707, sob relatoria do Sr. Jefferson 
dos Santos Sarmento) e PMITAB/455/19 (auto 
de infração U29117127, sob relatoria do Sr. 
Jefferson dos Santos Sarmento) e pelo Deferi-
mento de três processos, quais sejam os de 
números: PMITAB/393/19 (auto de infração 
U28941887, sob relatoria do Sr. Welington 
Heringer Campos ), PMITAB/403/19 ( auto de 
infração U28925939, sob relatoria do Sr. We-
lington Heringer Campos ) e PMITAB/420/19 
( auto de infração U28941864, sob relatoria do 
Sr. Welington Heringer Campos). Nada mais 
havendo a tratar, cumprindo as normas esta-
belecidas na Lei nº 9.503/97– Código de Trân-
sito Brasileiro e nas Resoluções do Conselho 
Nacional de Trânsito-CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, vinte e dois de 
outubro do ano de dois mil e dezenove. Jeffer-
son Dos Santos Sarmento - Presidente da 
Jari . Herdi Pacheco Marins - Secretário. We-
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templarem, alterarem ou regulamentarem, 
cujas normas, desde já, entendem-se como 
integrantes do presente instrumento, principal-
mente pelas Normas Gerais constantes da Lei 
nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, pela 
Lei Orgânica do Município de Itaboraí, no que 
for aplicável à Administração Pública. O(A) 
locador(a) declara conhecer todas estas nor-
mas e concordam em sujeitar-se às estipula-
ções, sistema de penalidade e demais regras 
deles constantes mesmo que não expressa-
mente transcritas no presente termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O(A) locador(a) obriga
-se a manter a locação do imóvel edificado na 
Rua João Caetano n. 40-  Centro - Itaboraí – 
Rio de Janeiro, conforme laudo de avaliação 
junto aos autos do processo administrativo nº 
1368/2019, com área construída de 92,09m². 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes resolvem 
de comum acordo aditar o contrato em prazo, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, com início de 
vigência a partir da data do vencimento do 
último aluguel, permanecendo o valor mensal 
para os próximos 12 (doze) meses da locação 
em R$ 1.757,11 (hum mil e setecentos e cin-
qüenta e sete reais e onze centavos) perfazen-
do o valor total do contrato em R$ 21.085,32 
(vinte e um mil e oitenta e cinco reais e trinta e 
dois centavos), para os próximos 12 (doze) 
meses, na conta Classificação Orçamentária – 
Programa de Trabalho 16.001.001 – 
08.244.0094.2.269 - Elemento de Despesa: 
3.3.90.36.14.00, Órgão 16, fonte 01, do orça-
mento da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, onde será empenhado no atual 
exercício financeiro o valor de R$ 3.514,22 
(três mil quinhentos e quatorze reais e vinte 
dois centavos), referente ao período de no-
vembro e dezembro de 2020. 

 
4º aditivo ao contrato SEMDS nº 15/2016  
Processo Administrativo nº 2040/2016  
Vigência – Início 03/11/2020 – Término: 
02/11/2021 
Termo Aditivo ao Contrato de locação de imó-
vel que entre si celebram o Município De Itabo-
raí, como Locatário e Aldicéia Teixeira Xavier 
Mazzeto representada pelo seu cônjuge Mario 
Mazzeto Junior, como locador(a), 
CLÁUSULA PRIMEIRA: – O presente termo 
reger-se-á por toda a legislação aplicável à 
espécie, e ainda pelas disposições que a con-
templarem, alterarem ou regulamentarem, 
cujas normas, desde já, entendem-se como 
integrantes do presente instrumento, principal-
mente pelas Normas Gerais constantes da Lei 
nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, pela 
Lei Orgânica do Município de Itaboraí, no que 
for aplicável à Administração Pública. O(A) 
LOCADOR(A) declara conhecer todas estas 
normas e concordam em sujeitar-se às estipu-
lações, sistema de penalidade e demais regras 
deles constantes mesmo que não expressa-
mente transcritas no presente termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O(A) LOCADOR(A) 
obriga-se a manter a locação do imóvel edifica-
do na Rua Antônio José de Marins, nº 140, 
Casas 01 e 02 – Centro – Itaboraí/RJ, com 
área construída de 310,54m²), descrito no 
Processo Administrativo nº 2040/2016. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes resolvem 
de comum acordo aditar o contrato em prazo, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, com início de 
vigência a partir da data do vencimento do 
último aluguel, ficando o valor mensal para os 
próximos 12 (doze) meses da locação em R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) perfazendo o valor 
total do contrato em R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais), para os próximos (doze) meses, na 
conta Classificação Orçamentária – Programa 
de Trabalho 16.001.001 – 04.122.0012.2.267 - 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.14.00, Órgão 
16, fonte 01, do orçamento da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social, onde será 
empenhado no atual exercício financeiro o 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referen-
te ao período de setembro e dezembro de 
2020 
 
Republicação do 5º Termo Aditivo Referente 
ao Contrato de Gestão do HMDLJ – SMS/FMS 
nº 12/2017 
Termo aditivo ao contrato de gestão celebrado 
entre o Município De Itaboraí, como contratan-
te e o Hospital Psiquiátrico Espírita  Mahatma 
Gandhi, como contratada. Do Objeto: O objeto 
do presente termo aditivo é a reajuste de valor 
do contrato por mais 58 (cinquenta e oito ) 
dias, tendo em vista a necessidade contínua da 
administração em relação ao objeto do presen-
te contrato de gestão. O serviço será executa-
do no Hospital Municipal São Judas Tadeu, 
servirá como leitos de reta guarda para pacien-
tes com COVID 19. Parágrafo único. O presen-
te termo de aditamento tem como fundamento 
legal o art. 57, inciso II, c/c § 2º da Lei Federal 
nº 8.666/93. Vigência – Início: 10/08/2020 
Término: 07/10/2020.  Reajuste do Valor: R$ 
2.674.421,40 (dois milhões seiscentos e seten-
ta e quatro mil, quatrocentos e vinte e um reais 
e quarenta centavos). Chamamento Público nº 
002/2017. Processo Administrativo nº 
2189/2017. Torna sem efeito a publicação do 
mesmo no DOE-ITA de 21/10/2020, ed. n,º 
182, Ano II.  

 
 

Portaria: 
 
PT n° 142/2020 - A Presidente do Instituto de 
Previdência E Assistência dos Servidores do 
Município de Itaboraí, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme art.1º e 2º do Decreto 
Municipal de nº. 75/2009, Tornar sem efeito a 
Portaria 141/2020, de 15 de outubro de 2020, 
que concedeu Pensão Por Morte, a partir de 
25 de agosto de 2020 a senhora Tânia Maria 
Soares Arêas Bessa, na qualidade de cônjuge, 
pelo falecimento do ex-servidor Marcelo Dan-
tas Cardoso Bessa, matrícula nº 15980, cargo 
de Fiscal de Tributos, nível XIX, Classe E, do 
Quadro Permanente desta Municipalidade. 
Itaboraí, 16 de outubro de 2020. Andréia da 
Silva Daumas, Presidente do ITAPREVI. 
 
PT n° 143/2020 - A Presidente do Instituto de 
Previdência E Assistência dos Servidores do 
Município de Itaboraí, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme art.1º e 2º do Decreto 
Municipal de nº. 75/2009, CONCEDER Pensão 
Por Morte, a partir de 25 de agosto de 2020 a 
senhora Tânia Maria Soares Arêas Bessa, na 
qualidade de cônjuge, pelo falecimento do ex-
servidor Marcelo Dantas Cardoso Bessa, ma-
trícula nº 15980, cargo de Fiscal de Tributos, 
nível XIX, Classe E, do Quadro Permanente 
desta Municipalidade, tendo em vista o que 
consta no Processo 250/2020 e de conformida-
de com o que estabelece o art. 40, § 7º, II da 
CF/88 c/c art. 15 da Lei 10.887/04, com benefí-
cio mensal de R$ 11.581,36 (Onze mil, qui-
nhentos oitenta e um reais e trinta e seis cen-
tavos), Itaboraí, 16 de outubro de 2020. An-

dréia da Silva Daumas, Presidente do ITAPRE-
VI. ITAPREVI 
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V – Membro: Humberto Fuxreiter; 
VI - Membro: Alessandra Guimarães de Olivei-
ra Halasz Coutinho; 
VII- Márcio da Silva Carvalho;  
VIII- Edinea Alves da Silva; 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se qual-
quer disposição em contrário. 
Publique-se. Itaboraí, 13 de outubro de 2020. 
Samir Vaz Lima - Secretário Municipal de 
Transportes - Mat. 42.087 
 
Termo Aditivo: 

 
6º Termo Aditivo Referente ao contrato de 
gestão do HMDLJ – SMS/FMS nº 12/2017 
Processo Administrativo nº 2189/2017  
Vigência – Início: 08/10/2020 Término: 
07/10/2021  
Valor: R$ 52.242.903,84 (cinquenta e dois 
milhões, duzentos e quarenta e dois mil, nove-
centos e três reais e oitenta e quatro centavos) 
Contratado: Hospital Psiquiátrico Espírita 
Mahatma Gandhi CNPJ: 47.078.019/0001-14 
Termo aditivo ao Contrato De Gestão celebra-
do entre o Município De Itaboraí, como Contra-
tante e o Hospital Psiquiátrico Espírita Mahat-
magandhi, como contratada.  
Celebrado em decorrência do resultado do 
Chamamento Público nº 002/2017 para apoio, 
Gerenciamento e Execução das Atividades e 
Serviços de Saúde desenvolvidas no âmbito 
do Hospital Municipal Desembargador Leal 
Júnior – HMDLJ, homologado por ato do presi-
dente do FMS em 11/08/2017, Publicado em 
12/08/2017 (fls. 326), têm entre si justo e acor-
dado o presente Termo Aditivo, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes. 
Do Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo 
é a prorrogação do prazo do contrato por mais 
12 (doze) meses, tendo em vista a 
necessidade contínua da administração em 
relação ao objeto do presente contrato de 
gestão. Parágrafo único. O presente termo de 
aditamento tem como fundamento legal o art. 
57, inciso II, c/c § 2º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
Reajuste Do Valor: Em razão do reajuste 
previsto na cláusula oitava do Contrato de 
Gestão do HMDLJ – SMS/FMS nº 12/2017, 
referente à variação inflacionária do período 
2019/2020, o valor total do referido Contrato 
será de R$ 52.242.903,84 (cinquenta e dois 
milhões, duzentos e quarenta e dois mil, 
novecentos e três reais e oitenta e quatro 
centavos com parcela mensal de R$: 
4.353.575,32 (Quatro milhões, trezentos e 
cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e trinta e dois centavos), e tal 
despesa correrá por conta dos Programas de 
Trabalhos nº 10.302.0040.2.161 do Fundo 
Municipal de Saúde, fontes 5, 12 e 28. 
 

7º Termo Aditivo Referente ao contrato de 
gestão do HMDLJ – SMS/FMS nº 12/2017 
Processo Administrativo nº 2189/2017  
Vigência – Início: 08/10/2020 Término: 
07/02/2021  
Valor: R$ 5.119.492,56 (cinco milhões, cento e 
dezenove mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e cinquenta e seis centavos) 
Contratado: Hospital Psiquiátrico Espírita 
Mahatma Gandhi CNPJ: 47.078.019/0001-14 
Termo aditivo ao contrato de gestão celebrado 
entre o Município De Itaboraí, como Contratan-
te e o Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma-
gandhi, como Contratada.  
Celebrado em decorrência do resultado do 
Chamamento Público nº 002/2017 para apoio, 
Gerenciamento e Execução das Atividades e 
Serviços de Saúde desenvolvidas no âmbito 
do Hospital Municipal Desembargador Leal 
Júnior – HMDLJ, homologado por ato do presi-
dente do FMS em 11/08/2017, Publicado em 
12/08/2017 (fls. 326), têm entre si justo e acor-
dado o presente termo aditivo, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes. 
Do Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo 
é a reajuste de valor do contrato por mais 4 
(quatro) meses, tendo em vista a necessidade 
contínua da administração em relação ao 
objeto do presente contrato de gestão. O 
serviço será executado no Hospital Municipal 
São Judas Tadeu, servirá como leitos de reta 
guarda para pacientes com COVID 19. 
Parágrafo único. O presente termo de 
aditamento tem como fundamento legal o art. 
57, inciso II, c/c § 2º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
Reajuste do Valor: O Valor do presente Termo 
Aditivo do contrato de gestão do HMDLJ – 
SMS/FMS nº 12/2017, será de R$ 
5.119.492,56 (cinco milhões, cento e dezenove 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 
cinquenta e seis centavos) com parcela 
mensal de R$: 1.279.873,14 (Um milhão e 
duzentos e setenta e nove mil reais), e tal 
despesa correrá por conta dos Programas de 
Trabalhos nº 10.302.0040.2.161 e 
10.122.0101.2839 do Fundo Municipal de 
Saúde, fontes 5, 12, 28, 46 e 47. 
 

 
 
Ciência ao Contribuinte: 
 
Ciência ao Contribuinte do Julgamento em 2º 
Instância - Conselho Municipal de Contribuin-
tes 
Contribuinte: AMAR E SERVIR 
Processos: SF 0939/2020 
Data do Julgamento: 27/10/2020( terça-feira)  
Hora: 16h 
Local: Local: Videoconferência (conforme reso-
lução do conselho municipal de contribuintes 

nº 001 de 08 de maio de 2020) 
 
Contribuinte: TMBM FONTENELE BRITO 
CORRETORA DE IMÓVEIS ME 
Processos: SF 8919/2018 
Data do Julgamento: 18/08/2020( terça-feira)  
Hora: 16h 
 
Termo de Retificação: 
 
Termo de Retificação de Rescisão Contratual 

Termo de retificação contra-
tual dos contratos por tempo 

determinado celebrados 
para atender necessidade 
temporária de excepcional 

interesse público, ao exercí-
cio da função de professor, 
da Rede Municipal de Ensi-

no. 
O Município de Itaboraí, pessoa jurídica de 
direito público, devidamente inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 28.741.080/0001-55, estabelecido 
à Praça Marechal Floriano Peixoto, nº 18, Cen-
tro, CEP: 24.800-000, nesta Cidade, represen-
tado neste ato pelo Secretário Municipal de 
Educação, Osório Luís Figueiredo De Souza, 
Brasileiro, Casado, Professor, Portador da 
Cédula de Identidade nº 03.980.955-3, expedi-
da pelo DETRAN, inscrito no CPF/MF sob o nº 
501.063.417-15, residente e domiciliado na 
Rua Antonio Pinto, nº51,Ganguri de Cima – 
Cachoeiras de Macacu –  CEP: 28.680-000, 
doravante denominado Município. 
Considerando o Princípio da Auto Tutela Admi-
nistrativa; 
Considerando o contrato da professora Sulami-
ta Margarida De Andrade, onde o Termo de 
Rescisão foi feito na da data errada. Na resci-
são do contrato de nº 324/2017, Publicado no 
diário oficial no dia , 8 de setembro de 2020, 
edição nº 155 – Ano II.  
Onde Le-se 18/09/2020,  
Le-se 16/10/20.  
Onde Retificamos a data rescisão contratual 
do contrato nº 324/2017 , de Sulamita Margari-
da de Andrade. 
Osório Luís Figueiredo de Souza - Mat.40961 - 
Secretário Municipal de Educação   
 
Corrigenda: 
 
Termo de Reconhecimento de dívida ref ao 
Processo Administrativo nº 1875/2020, publica-
do no DOE-ITA de 22/10/2020, ed. n.º 183, 
Ano II.  
Onde se lê: representado na Nota Fiscal 
118, sem cobertura contratual, conforme expli-
citado no Processo Administrativo nº. 
1875/2020. 
Leia-se: representado na Nota Fiscal 133, 
sem cobertura contratual, conforme explicitado 
no Processo Administrativo nº. 1875/2020. 
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Chamamento Público: 
 
Aviso de Chamamento Público processo n° 
272/2020.  
Modalidade: Chamamento Público N° 
001/2020 – ITAPREVI.  
Objeto: Contratação de profissionais para 
prestação de serviços na área de saúde, no 
Município de Itaboraí e adjacências, aos segu-

rados do ITAPREVI, nos termos do art. 6°, §1° 
da LC 171/2013, Conforme os procedimentos 
solicitados no anexo I da LC 171/2013, nas 
seguintes especialidades: ALERGISTA, GERI-
ATRIA, NEUROLOGIA, OBSTETRÍCIA, 
PNEUMOLOGIA, PROCTOLOGIA, PSIQUIA-
TRIA E REUMATOLOGIA. Bem como os se-
guintes exames: CINTILOGRAFIA, COLO-
NOSCOPIA, ELETROCARDIOGRAMA, ELE-
TROENCEFALOGRAMA, ELETRONEUROMI-
OGRAFIA, ESPIROMETRIA, INFILTRAÇÃO 
OU PUNÇÃO ARTICULAR, MAPA 24 HORAS 
E HOLTER, PROCEDIMENTOS OTORRINO-
LARINGOLÓGICOS, RADIODIAGNÓSTICOS, 
TESTE ERGOMÉTRICO, TOMOGRAFIA E 

EXAMES LABORATORIAIS. 
Retirada do Edital: Os Interessados deverão 
comparecer na sede do ITAPREVI situado na 
rua São João n.º 110, Centro, Itaboraí, no 
horário de 09:00 às 15:00 horas, munidos de 
01(um) pen drive, interface USB, para retirada 
do edital e uma resma de papel A4 de contra-
partida, a partir desta publicação.  
Entrega dos envelopes: ocorrerá entre os dias 
27/10/2020 a 19/11/2020 na sede do ITAPRE-
VI.  
Esclarecimentos: Telefone (21) 3785-6600. 
Itaboraí, 23 de outubro de 2020. Karlus Souza 
Vieira de Moraes, Presidente  - Comissão 
Especial de Licitação/ITAPREVI.  
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